
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

RESOLUÇÃO Nº 005/2025

Dispõe sobre a definição das ações do Poder Legislativo Municipal para o quadriênio 2026 a
2029, para que possam integrar o PPA do período, e dá outras providências.
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da Lei Orgânica Municipal; faz saber que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e
Ele promulga a presente Resolução, nos termos a seguir:
 
Art. 1º - O Poder Legislativo do Município de Vila Flor/RN, atendendo o disposto no Par. 1º do
artigo 165 da Constituição Federal, que define que o PPA/Plano Plurianual estabelecerá, de
forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública para as despesas
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada,
vem apresentar suas metas para o quadriênio 2026 a 2029, para que possam integrar a Lei que
irá tratar do Plano Plurianual Municipal desse período.
 
Art. 2º - Como programação do Poder Legislativo, a ser considerada no Projeto de Lei do PPA
para o quadriênio 2026 a 2029, ficam estabelecidas as ações e as metas física e financeira para
o período, inclusive o duodécimo ao Poder Legislativo, na forma dos anexos que integram esta
Resolução.
 
Art. 3º - Deverá integrar na redação final da Lei do PPA, para que seja concedida por Decreto
Legislativo, a possibilidade da autorização pelo Poder Legislativo Municipal, da alteração dos
indicadores de seus programas, tanto físico como financeiro, e a incluir, excluir ou alterar de
suas ações e suas respectivas metas integrantes da Lei Municipal do PPA.
 
Art.  4º  -  A inclusão,  exclusão ou alteração de ações orçamentárias e de suas metas que
envolvam recursos do Orçamento Público Municipal, seguirão também, as diretrizes da Lei
Orçamentária Anual.
 
Art. 5º - As alterações de que trata o artigo 3º desta Resolução, serão apresentadas ao Poder
Executivo Municipal, até 31 de julho de cada ano, para que conceda a reprogramação do PPA
em curso.
 
Art.  6º  -  Ao final  de cada exercício,  as metas financeiras definidas na Lei  do PPA serão
reavaliadas  automaticamente,  pelo  índice  anual  do  IPCA/Índice  Nacional  de  Preço  ao
Consumidor Amplo, ou outro índice que venha substituí-lo na mediação da inflação anual do
País.
 
Art.  7º -  Depois de apreciada e deliberada pelo Plenário dessa Casa, esta Resolução será
encaminhada ao Poder Executivo Municipal, para que possa incluir na redação final do Projeto
de Lei do PPA do quadriênio 2026/2029, o conteúdo dos dados definidos nesta matéria.
 
Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.
 

Vila Flor/RN, 14 de maio de 2025.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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